



PORTARIA Nº 514/2006



JOÃO BOSCO DE CASTRO BORGES – BOSQUINHO, Presidente da Câmara Municipal de Patos de Minas, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas por lei, em especial, pelo item I, do artigo 46, do Regimento Interno.





R E S O L V E:

 

Art. 1º Fica nomeado como Defensor Dativo para defesa do servidor José Eustáquio Pereira, no Processo Disciplinar Administrativo nº 001/2006, o Assessor Jurídico do Sindicato dos Trabalhadores no Serviço Público de Patos de Minas, - SINTRASP, Dr. CLEVER ALVES DE ARAÚJO.



Art. 2º Fica concedido ao Defensor Dativo o prazo de 10 dias, a partir do recebimento deste, para apresentação de defesa prévia, na qual poderá contrariar a acusação, requerer meios de prova, bem como apresentar a defesa que entender cabível.



Art. 3º O defensor poderá obter vista do processo para o cumprimento do seu dever.



Art. 4º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.



Art. 5º Publique-se e cumpra-se.



Câmara Municipal de Patos de Minas, 16 de agosto de 2006.





JOÃO BOSCO DE CASTRO BORGES – Bosquinho





Presidente

